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Of. nº 795/17-SG.                               
                                                                                                                     Esteio, 28 de junho  de 2017.
Ilmo. Sr. Carlos Dionei Azeredo,
Pastor da Igreja Evangélica Assembleia de Deus,
Rua Taquara, nº 951, Vila Olímpica,
Nesta Cidade.


Prezado Pastor,
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Rute Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de junho, enc[image: ]aminha moção de parabenização à Vossa Senhoria, bem como  à Sra. Irmã Vera Barili Azeredo pelo excelente trabalho de evangelização realizado no município.

O trabalho é importante na construção de valores individuais e coletivos, ajudando na formação do cárater, bem como disseminando a importância de amar ao próximo, a tolerância e o perdão, propagando a palavra do Senhor. Assim, esta Casa congratula Vossa Senhoria e sua esposa pela nova etapa conquistada na vida religiosa, que irão propagar os ensinamentos de Cristo na cidade de São Leopoldo. 

		Parabenizando pelo respeitável trabalho e colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.





Rute Viegas Pereira,
Vereadora Proponente.









Of. nº 795/17-SG.                               
                                                                                                                     Esteio, 28 de junho  de 2017.
Ilmo. Sr. Marco Antônio dos Santos,
Pastor da Igreja Evangélica Assembleia de Deus,
Rua Taquara, nº 951, Vila Olímpica,
Nesta Cidade.


Prezado Pastor,
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Rute Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de junho, enc[image: ]aminha moção de parabenização à Vossa Senhoria, bem como à Sra. Irmã Débora Cristina dos Santos pelo excelente trabalho de evangelização realizado no Município.

O trabalho é importante na construção de valores individuais e coletivos, ajudando na formação do cárater, bem como disseminando a importância de amar ao próximo, a tolerância e o perdão, propagando a palavra do Senhor. Assim, esta Casa congratula Vossa Senhoria e sua esposa pela nova etapa conquistada na vida religiosa, que irão propagar os ensinamentos de Cristo na cidade de São Leopoldo. 

		Parabenizando pelo respeitável trabalho e colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.




Rute Viegas Pereira,
Vereadora Proponente.
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